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,unlTUHDI ESTADO DO PIAUÍ 

VÃRZEA 
GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
CNPJ: 06.554.950/0001-44 ---...... Praça Juscellno Kubitschek, 351, Centro, Várzea Grande 

AVISO DE ADIAMENTO LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N! 015/2023/SRP 

A Pregoeira do Municipio de Várzea Grande-PI, no uso de suas atribuições legais, decide 
Adiar o PREGÃO ELETRÔNICO N2 015/2023-SRP, cujo objeto é a Contratação de empresas 
para prestação de serviços de engenharia para ampliação da Unidade Escolar Antônio 
Francisco de Sousa, no Municipio de Várzea Grande-PI, para o dia 26/09/2023. HORÁRIO: 
10h00min. Local: site https://www.comprasyarzea~rande.com.br /, Portal de Compras de 
Várzea Grande-PI. 

Várzea Grande -PI, 13 de setembro de 2023. 

Marluce Medeiros Lima 
Pregoeira Municipal 

ld:05D4F63D71028627 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO"-2021/2024 

A Comissão Permanente de Licitações, da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, Estado do 
Piaul, na conformidade da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, Art. 61 § único: 

Resolve Publicar, 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2023-CPL 
ADESÃO Nº 001/2023 
CONTRA TO Nº 0492023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS 
(MERENDA ESCOLAR), PARA ATENDER AS NECESSIDADES SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE NOVO SANTO ANTÔNIO - PI. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS 
UND. ORÇAMENTARIA 02.03.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
PROJETO ATIVIDADE 12.361.0056.2034.0000 MANUTENÇAO DO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
ELEMENTO DE 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
DESPESA 
FONTE DE RECURSOS RECURSO FEDERAL 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de agosto de 2023, MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTONIO, ESTADO 
DO PIAUI, através da PREFEITURA MUNICIPAL pessoa jurldica de direito público interno, doravante 
chamada abreviadamente de CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob n• 01 .612.598/0001-32, situada na Rua 
Manoel Vitória, 500, Centro de Novo Santo Antônio (PI) CEP: 64365-000, neste ato representada pela Sra. 
Prefeita Municipal, Elisa Maria da Silva Paz, portador do CPF nº 821 . 749.463-00, RG sob nº 1.614.252-SSP
PI, e a RODRIGUES E RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA (HIGIENIZAR DISTRIBUIDORA), CNPJ nº 
17.134.601/0001-90, sediada em Av. Severo Eulálio, 765, Canto da Várzea , Picos - PI, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Natanael Rodrigues de Araújo, CPF nº 
002.366.223-90, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, na forma da Lei n• 8.66611993, celebrar 
o presente CONTRATO de nº 04912023-CPL, no valor global de R$ 330.663,97 (trezentos e trinta mil e 
seiscentos e sessenta e três reais e noventa e sete centavos). 

Novo Santo Antônio-PI, 19 de agosto de 2023. 

ld:07383BBSCE8C8626 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO"-2021 /2024 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Novo Santo Antônio, no uso de 
suas atribuições legais. 

Resolve, 

Após exame criterioso da documentação e acatando o parecer da Comissão 
Permanente de Licitações, RATIFICAR o procedimento de Adesão nº 01 /2023, cujo objeto 
consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GBNEROS 
ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR), PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVO SANTO ANTÔNIO - PI, com 
a empresa RODRIGUES E RODRIGUES HIGIENIZAR LTDA (HIGIENIZAR 
DISTRIBUIDORA), CNPJ nº 17.134.601/0001-90, no valor total de R$ 330.663,97 
(trezentos e trinta mil e seiscentos e sessenta e três reais e noventa e sete centavos) pelo 
período de 12 meses. 

E para que a homologação produza seus jurídicos e legais efeitos, publique-se o 
presente ato. 

Novo Santo Antônio - PI, 19 de agosto de 2023. 

Elis~~Paz 

Prefeita Municipal 

ld:13B5ACF118668697 
ESTADO DO PlAUI 

... . PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÓNIO 

['f,'J ~ Social SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
-- GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO" - 2021/2024 

Resolução CMDCA Nº 11/2023 

Dispõe sobre as condutas vedadas aos candidatos e• 
respectivos fiscais durante o processo de escolha dos 
membros do Conselho Tute lar e sobre o procedimento de sua 
apuração. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(CMDCA) do Município de Novo Santo Antônio , no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei Municipal nº 04/2D15 e D4/2D23, bem como pelo art. 139 da Lei 
Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e pelo art. 7° da 
Resolução n. 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (Conanda), que lhe conferem a presidência do Processo de Escolha dos 
Membros do Conselho Tutelar; e 

Considerando que o art. 7g, § 1g, "c", da Resolução n. 231/2022 do Conanda dispõe 
que ao CMDCA cabe definir as condutas permitidas e vedadas aos candidatos a 
membros do Conselho Tutelar; 

Considerando, ainda, que o art. 11 , § 7" , incisos Ili e IX, da Resolução n . 231/2022 do 
Conanda aponta ser atribuição da Comissão Especial do processo de escolha, criada 
por Resolução do CMDCA, analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os 
pedidos de impugnação, denúncias e outros incidentes ocorridos durante a campanha 
e no dia da votação, bem como resolver os casos omissos, RESOLVE: 

Art. 12 A campanha dos candidatos a membros do Conselho Tutelar é permitida 
somente após a publicação da lista final dos candidatos habilitados no Processo de 
Escolha e será encerrada à meia-noite da véspera do dia da votação. 

Art. 22 Serão consideradas condutas vedadas aos candidatos devidamente 
habilitados ao Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar de Novo Santo 
Antônio e aos seus prepostos e apoiadores aquelas previstas no edital de abertura do 
certame, na Lei Municipal nº 04/2015 e 04/2023 e na Resolução n. 231/2022 do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), com especial 
destaque ao seu art. 8°. 

Art. 3g O desrespeito às regras apontadas no art. 2g desta Resolução poderá 
caracterizar inidoneidade moral, deixando o candidato passível de impugnação da 
candidatura, por conta da inobservância do requisito previsto no art. 133, inc. 1, da Lei 
Federal n . 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Art. 4" Qualquer cidadão ou candidato poderá representar à Comissão Especial contra 
aquele que infringir as normas estabelecidas no edital, na Resolução n. 23112022 do 
Conanda ou na Lei Municipal nº 04/2015 e 04/2023, instruindo a representação com 
provas ou indícios de provas da infração. 
§1º Cabe à Comissão Especial registrar e fornecer protocolo ao representante , para 
acompanhamento do procedimento instaurado. 
§2º Serão admitidas denúncias, desde que acompanhada de elementos mínimos de 
prova ou com indicação da forma que a Comissão Especial pode acessá-la. 
§3º Caso o denunciante assim solicite, a Comissão Especial pode decretar, havendo 
fundamentos legítimos, o sigilo de seu nome, facultando acesso apenas ao Ministério 
Público e à autoridade judiciária, caso solicitado. 
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t Seaelaia de 
Assistiência Social ..... -

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO" - 2021/2024 

§4° As denúncias poderão ser encaminhadas pessoalmente à Comissão Especial , que 
as receberá nos dias úteis a Praça Sátiro Cardoso S/N Centro, cidade de Novo Santo 
Antônio, no horário de 08:00h às 13;00h. 
§5° As denúncias poderão também ser encaminhadas para o e-mail 
semas.nsa@hotmail .com 
§6° Caso qualquer membro do CMDCA tome conhecimento da prática de conduta 
vedada, por qualquer meio, deverá imediatamente comunicar o fato e as provas a que 
teve acesso à Comissão Especial , para instauração, de ofício, do respectivo 
procedimento administrativo. 
§ 7° O Ministério Público será cientificado da instauração de todo e qualquer 
procedimento instaurado pela Comissão Especial. 

Art. 5" No prazo de 1 (um) dia contado do recebimento da notícia da infração às 
condutas vedadas previstas nesta Resolução, a Comissão Especial deverá instaurar 
procedimento administrativo para a devida apuração de sua ocorrência, expedindo-se 
notificação ao infrator para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 2 (dois) 
dias contados do recebimento da notificação (art. 11, § 32, inc. 1, da Resolução n . 
231/2022 do Conanda). 
Parágrafo único. Have ndo motivo re levante e comprovado o perigo na demora do 
julgamento, a Comissão poderá determinar, fundamentadamente em medida liminar, 
a retirada imediata ou a suspensão da propaganda e o recolhimento do material de 
campanha considerado irregular. 

Art. 6" A Comissão Especial poderá, no prazo de 2 (dois) dias do término do prazo da 
defesa: 
1 - arquivar o procedimento administrativo, se entender não configurada a infração ou 
n ão houver provas suficientes da autoria, notificando-se o representado e o 
representante, se for o caso; 
li - determinar a produção de provas em reunião designada no máximo em 2 (dois) 
dias contados do decurso do prazo previsto no caput (art. 11 , § 32, inc. 1, da Resolução 
n . 231/2022 do Conanda). 
§ 1 2 No caso do inc. 11 , o representante e o representado serão intimados a , querendo, 
comparecerem à reunião designada e efetuarem perguntas para as testemunhas 
ouvidas; 
§ 22 Eventual ausência do representante ou do representado não impede a realização 
da reunião a que se refere o inc. 11, desde que tenham sido ambos notificados para o 
ato. 
§ 3° As partes poderão ser representadas, durante todas as etapas do procedimento, 
por advogado, desde que junte procuração nos autos, porém a ausência de defesa 
técnica não acarretará nenhum tipo de nulidade. 

Art. 72 Finalizada a reunião designada para a produção das provas indicadas pelas 
partes, a Comissão Especial decidirá, fundamentadamente, em até 2 (dois) dias, 
notificando-se, em igual prazo, o representado e , se for o caso, o representante, que 
terão também o mesmo prazo para interpor recurso, sem efeito suspensivo, à Plenária 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (art. 11, § 5", da 
Resolução n . 231/2022 do Conanda). 
§ 1" A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
decidirá em 2 (dois) dias do término do prazo da interposição do recurso, reunindo-se, 
se preciso for, extraordinariamente (art. 11, § 52, da Resolução n. 231/2022 do 
Conanda); 
§ 2" No julgamento do recurso não será admitida reabertura da instrução, porém será 
facultada a sustentação oral aos envolvidos de até 10 (dez) minutos por parte, sendo 
dispensável a intimação destas para o julgamento. 

Art. 8 .2 Os nomes dos candidatos cassados deverão permanecer nas cédulas ou 
inseminados nas urnas eletrônicas. 

Parágrafo único. Os votos atribuídos ao candidato cassado serão considerados 
nulos. 

Art. 92 O representante do Ministério Público, tal como determina o art. 11 , § 7", da 
Resolução n . 231/2022 do Conanda, deverá ser cientificado de todas as reuniões da 
Comissão Especial e do CMDCA, com antecedência mínima de 72(setenta e duas), 
bem como de todas as decisões destes órgãos, no prazo de 2 (dois) dias de sua 
prolação. 

Art. 10 Para que o teor desta Resolução seja de conhecimento de todos os munícipes 
e candidatos, ela deverá ter ampla publicidade, sendo publicada no Diário Oficial do 
Município e outros meios de divulgação. 
Parágrafo único. O Conselho Munic ipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
dará ampla divulgação dos telefones, endereços eletrônicos e locais onde poderão ser 
encaminhadas denúncias de violação das regras de campanha. 

Art. 11 A Comissão Especial fará reunião com todos os candidatos habilitados em 2 
(dois) momentos do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar: 
a) tão logo seja publicada a relação final dos(as) candidatos(as) considerados(as) 
habllitados(as) 
b) na semana anterior ao dia da votação, com foco nas vedações específicas da 
votação, organização do pleito e participação de fiscais dos candidatos . 
§ 1° Em cada uma das solenidades será registrada ata da reunião, com a lista de 
presença dos candidatos e dos membros da Comissão E special 
§ 2° Eventual ausência não isenta o candidato do cumprimento das regras do processo 
de escolha. 

Art. 12. Os procedimentos administrativos de que tratam essa resolução poderão ser 
instaurados após a data da eleição, inclusive para apuração de condutas vedadas 
praticadas na data da votação e deverão ser concluídos antes da posse dos membros 
do Conselho Tutelar eleitos pela comunidade. 
Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber, as disposições desta resolução às 
eventuais irregularidades re lativas à organização e condução do pleito em geral , 
cabendo à Comissão Especial processar e julgar as representações, com direito de 
recurso à Plenária do CMDCA. 

Novo Santo Antônio - PI , 22 de agosto de 2023. 

Lucilene ~veira Rocha 
Presidente do CMDCA 
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ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Sussuapara 

Rua José Domingos da Rocha, nº 100 - Sussuapara - Piaul 
CNPJ. 0l.612.755/0001.()() 

E-mail: pmsussuapara@gmail.com 
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unicefG 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO Nº: 05312021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

DOS EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DOS POÇOS ARTESIANOS DESTE MUNICIPIO 

CONTRATADA: J. D. COMERCIO DE MAQUINAS LTDA, CNPJ NO 11.830.645/0001-78 

VIG~NCIA: PRORROGADA PARA 09/09/2024 

FUNDAMENTOLEGAL: ART. 57, INCISO li DA LEI 8.666193. 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 08/09/2023. 

MOACIR FERREIRA DE SOUSA 
PREGOEIRO 

ld: 12526778BADC88C7 
ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Sussuapara 

,un:nuuoE 

Rua José Domingos da Rocha, nº 100 - Sussuapara - Piauí 
CNPJ. 01.612.755/0001-00 
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* SUSSUAPARA 
OJ-t..-•,-aJ-,, E-mail: pmsussuapara@gmail.com UMQÃ02017•2020 

unicef@ 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 054/2023. PROC. ADM. Nº 043/2023. PREGÃO ELETRONICO 027/2023. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 

DE PRÓTESES DENTARIA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUSSUAPARA-PI. CONTRATADA: 

GILSON G DA SILVA LTDA ME, CNPJ: 29.434.158/0001-51 . VIG~NCIA: 12 (DOZE) MESES. VALOR: 

R$ 64.998,90 (SESSENTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E NOVENTA 

CENTAVOS), PARA O LOTE 2. FONTE DE RECURSOS: ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13/09/2023. 

MOACIR FERREIRA DE SOUSA 
PREGOEIRO 
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